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RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 55783 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 488.023,60 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

TORQUE COMERCIAL E CONS. ELEVADORES LTDA 

RECORRIDOS:    TORQUE COMERCIAL E CONS. ELEVADORES LTDA 

   FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Tratam-se de Recursos Administrativos de Ofício e Voluntário em face do Auto 

de Infração 55783 (fls. 02/05), lavrado em 08/11/2018, cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de setembro de 2013 a 

novembro de 2016, referente a serviços enquadrados no item 14, subitem 14.01 

da lista de serviços do Anexo III da Lei no 2.597/08. 

Foi protocolada impugnação (fls. 23/49) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

51/59). 

A contribuinte se insurgiu contra a cobrança, em apertada síntese, sob o 

argumento de que o lançamento seria nulo tendo em vista que a pessoa que 

assinou o Auto de Infração e os pedidos prévios de exibição de documentação 

não teria poderes para tal. Acrescenta que todos os atos da ação fiscal seriam 

nulos em virtude do falecimento de seu contador no ano de 2018 (fls. 25). 

Afirmou que, apesar de aplicar a sanção relativa à omissão de receita, prevista no 

art. 120, inciso I, alíneas “a” e “b” do CTM, no relato do documento não consta 

nenhuma menção a este fato e que isto teria acarretado cerceamento ao seu 

direito de defesa (fls. 26).  
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Alegou que o Auto de Infração também teria vício insanável uma vez que o 

Auditor Fiscal não discriminou pormenorizadamente quais teriam sido as 

receitas omitidas, com discriminação de cada fato gerador e respectivas datas, e 

que considerou como receita praticamente 100% (cem porcento) de todos os 

recursos movimentados em sua conta corrente (fls. 26/27). 

Acrescentou que, como foi desconsiderada a sua documentação/contabilidade, 

deveria ter sido efetuado o procedimento relativo ao arbitramento, previsto nos 

art. 82 e 83 do CTM (fls. 28/29). 

Registrou que teria decaído o direito de a Fazenda Municipal efetuar parte do 

lançamento, nos termos do art. 173, inciso I do CTN, considerando-se que deve 

ser considerada a data da cientificação do sujeito passivo na contagem do prazo 

e não a do início do procedimento de fiscalização (fls. 31/32).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que não há 

que se falar em nulidade do lançamento já que “todas as intimações e notificações 

foram feitas na pessoa de Gilcilene Elias do Nascimento de Lima, que, conforme 

Procuração outorgada pelos sócios da Torque Comercial e Conservação de 

Elevadores Ltda., inclusive com firma reconhecida (fls. 12 do processo nº 

030/015856/2018), possuía poderes específicos para representar a outorgante 

junto à Prefeitura Municipal de Niterói e sua respectiva Secretaria Municipal de 

Fazenda, podendo assinar, transigir e retirar documentos e praticar todos os atos 

ao fiel cumprimento do mandato outorgado pelo respectiva Procuração.” (fls. 

54). 

Afirmou que não merece acolhida a alegação de que não foram consideradas as 

declarações e a contabilidade da recorrente uma vez que, mesmo após 

regularmente intimada, consta no processo de ação fiscal que a própria 

contribuinte informou que não havia escrituração contábil (fls. 09/10 do processo  

no 03015856/2018) e, em virtude disso, foi efetuado o cruzamento das NFS-e com 
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as declarações PGDAS e DEFIS e com os ingressos nas contas bancárias do sujeito 

passivo (fls. 55). 

Acrescentou que, mesmo com o falecimento do contador, a obrigação de exibir 

livros e documentos fiscais não pode ser afastada e que sua falta acarretou no 

arbitramento da base de cálculo do imposto pelo auditor fiscal, sendo o 

procedimento regularmente efetuado conforme art. 82 e 115 do CTM e constatada 

a  omissão de receitas pela recorrente  (fls. 55/56).  

Registrou que “a planilhas e os documentos acima citados, trazem o detalhamento da 

diferença do Imposto que não foi recolhido, dentre todas as Notas Fiscais de Serviços que 

foram emitidas pela Impugnante e os valores creditados em sua conta bancária no período 

de setembro/2013 a novembro/2016” e que “basta a simples leitura do documento de 

autuação, e de seus respectivos anexos, que o sujeito passivo encontrará, de forma precisa 

e pormenorizada, todos os elementos exigidos pelo diploma normativo pertinente, não 

havendo que se falar em nulidade do Auto de Infração” (fls. 57). 

Finalizou reconhecendo a decadência da cobrança pela infração regulamentar 

relativa aos meses de setembro e outubro de 2013, nos termos do art. 173, 

parágrafo único do CTN e art. 253, parágrafo único do CTM (fls. 58/59). 

A impugnação foi julgada parcialmente procedente, em 15/02/2019, conforme 

decisão do Coordenador de Estudos e Análise Tributária, que decidiu pela 

anulação de parte do lançamento relativamente às competências de 

setembro/2013 e outubro/2013 sob o argumento de que teriam sido fulminadas 

pela decadência (fls. 60).   

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 

07/03/2019 e entregue no endereço do procurador da recorrente (fls. 62), a 

contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 64/72) no dia 04/04/2019. 
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Em sede de recurso (fls. 64/266), a contribuinte reiterou os argumentos da 

impugnação, acrescentando que a decisão de 1ª instância não enfrentou as 

questões relativas aos vícios do auto de infração (fls. 65), que não constam no 

Auto os dispositivos relativos ao arbitramento (fls. 68).  

Acrescentou que “se o auto tivesse sido lavrado regularmente, preenchendo os requisitos 

formais, inclusive apontando para a fundamentação do lançamento pelo arbitramento, a 

contribuinte teria requerido perícia, para provar a abusividade de se arbitrar como receita 

sua toda e qualquer quantia que foi movimentada em suas contas bancárias, sendo esse, 

um dos cerceamentos de defesa enfrentados pela lavratura defeituosa do auto de infração” 

(fls. 68)  e finalizou anexando extratos retificados do Simples Nacional (fls. 70). 

Anexamos aos autos planilhas (fls. 271/286) que integram o processo 

administrativo 030024728/2018 com o levantamento dos valores creditados nas 

contas correntes da recorrente efetuado pelo Auditor Fiscal. 

Em 21/08/2020, elaboramos uma planilha com o resumo dos dados constantes 

nos autos e solicitamos a realização de diligência a fim de que a recorrente 

apresentasse os seguintes documentos e esclarecesse as divergências apuradas, 

conforme abaixo (fls. 287/289): 

• Documentos (notas fiscais emitidas, etc.), digitalizados em PDF, 

organizados em ordem cronológica de emissão, que comprovem os 

valores informados na coluna V da planilha, declarados no PGDAS 

retificado em 27 e 28/12/2018 (fls. 78/266 do processo 

030023958/2018), como sendo receitas de vendas de mercadorias pelo 

estabelecimento de CNPJ 04.612.847/0001-88 – Niterói, no período de 

agosto de 2013 a julho de 2018; 

 

• Documentos (notas fiscais emitidas, etc.), digitalizados em PDF, 

organizados em ordem cronológica de emissão, que comprovem os 

valores informados na coluna VI da planilha, declarados no PGDAS 
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retificado em 27 e 28/12/2018 (fls. 78/266 do processo 

030023958/2018), como sendo receitas de serviços prestados pelo 

estabelecimento de CNPJ 04.612.847/0002-69 – Rio de Janeiro, no 

período de agosto de 2013 a julho de 2018;  

 

• Esclarecer, por meio de planilhas e documentos (notas fiscais 

emitidas, faturas, etc.), digitalizados em PDF, organizados em ordem 

cronológica de emissão, as origens dos recursos creditados em suas 

contas correntes, discriminados nas colunas II e III da planilha, 

especialmente no que se refere às diferenças apuradas quando 

comparados os valores creditados nas instituições financeiras (coluna 

IV da planilha) que são consideravelmente superiores às receitas totais 

declaradas no sistema do Simples Nacional (coluna IX da planilha). 

O pedido de diligência foi deferido em 26/08/2020 (fls. 292) e encaminhada 

correspondência em 03/09/2020 (fls. 294) com recebimento em 24/09/2020 (fls. 

303). 

Consta nos autos a renúncia (fls. 300) dos antigos procuradores da recorrente 

(Gustavo Telles da Silva e Kenia Freitas Cesário Jasbick), efetuada em 

19/09/2020, com a ciência do sócio Marco Antônio Silva de Oliveira. 

A recorrente retirou a certidão de inteiro teor dos autos, em 29/09/2020, 

conforme solicitação efetuada por meio do processo administrativo no 

030013292/2020 (fls. 302). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 07/03/2019 (quinta-feira) (fls. 

62), como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 
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06/04/2019 (sábado) com prorrogação para o próximo dia útil 08/04/2019 

(segunda-feira), tendo sido a petição protocolada em 04/04/2019 (fls. 64), esta foi 

tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do 

procedimento que resultou no lançamento do ISSQN incidente sobre os serviços 

prestados pela recorrente, considerando-se os aspectos formais e materiais. 

Antes de iniciar a análise referente às alegações da recorrente importa fazer um 

resumo da auditoria fiscal realizada cujas fases encontram-se registradas no 

processo administrativo 030015856/2018. 

A contribuinte foi intimada a apresentar sua escrituração e demonstrativos 

contábeis, contratos e outros documentos comprobatórios por meio da intimação 

no 10169, emitida em 09/08/2018 (fls. 05/06 do processo 030015856/2018). 

A recorrente solicitou 2 (duas) vezes, nos dias 14 e 20/08/2018 (fls. 10/11 do 

processo 030015856/2018), a prorrogação do prazo para a entrega da 

documentação, sob a alegação de que em virtude do falecimento seu contador Sr. 

Marcos Damião Silva, ocorrida em 23/04/2018, sua escrituração contábil não 

havia sido efetuada e que, mesmo após a contratação de outro profissional, estava 

tendo dificuldades para regularizar sua situação em consequência do extravio de 

documentos. 

Foi emitida a Intimação no 10266 (fls. 25 do processo 030015856/2018), em 

09/10/2018, solicitando esclarecimentos com relação às divergências entre os 

valores de receita de serviços da filial de Niterói declarados no PGDAS e as notas 

fiscais de serviços emitidas bem como entre o total das receitas e os ingressos na 

conta bancária da recorrente. Além disso, foi solicitada a apresentação de 

planilha excel com a discriminação das receitas de serviços e vendas das 

unidades da contribuinte. 
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Em 22/10/2018, foi emitido o Auto de Infração Regulamentar no 55708 (fls. 28/29 

do processo 030015856/2018) pelo não cumprimento integral da Intimação no 

10169 e expedida a Intimação no 10278 (fls. 27 do processo 030015856/2018) 

solicitando os extratos bancários referentes a alguns meses que ainda não haviam 

sido apresentados. 

Na mesma data, foi lavrado o Auto de Infração Regulamentar no 55709 (fls. 30/33 

do processo 030015856/2018) por haver apresentado informações incorretas no 

PGDAS face as divergências constatadas entre as receitas declaradas e as notas 

fiscais emitidas. Ressaltou-se também que, mesmo após intimado a esclarecer as 

divergências entre as receitas declaradas e os ingressos em sua conta bancária, a 

recorrente se limitou a repetir os dados constantes no PGDAS. Além disso, foi 

emitida a Notificação no 10261 de exclusão do Simples Nacional (fls. 34 do 

processo 030015856/2018) pela prática reiterada de infração ao disposto na Lei 

Complementar no 123/06 que foram formalizadas por intermédio do Auto de 

Infração Regulamentar no 55709. 

No dia 30/10/2018, foi emitido o Auto de Infração Regulamentar no 55745 (fls. 

35/36 do processo 030015856/2018) pelo não cumprimento integral das 

Intimações no 10169 e 10278 e expedida a Intimação no 10294 (fls. 37 do processo 

030015856/2018) solicitando os extratos bancários que ainda não haviam 

entregues. 

No encerramento da ação fiscal, ocorrido em 08/11/2018, tomando por base a 

reduzida documentação apresentada pela contribuinte e a falta de 

esclarecimentos, mesmo após inúmeras solicitações, e a partir da constatação de 

que a recorrente havia emitido NFS-e em valor superior ao declarado no PGDAS 

o auditor lavrou o seguinte Auto de Infração: 

• AI no 55763 (fls. 46/49 do processo 030015856/2018) - Multa Fiscal 75% - 

pelo não recolhimento do imposto sem omissão de receita (diferença na 

base de cálculo) no período de janeiro de 2017 a julho de 2018. 
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Verificou-se também, após a análise dos extratos bancários, a existência de 

ingressos de receitas na conta corrente da contribuinte em valor superior ao total 

de NFS-e emitidas sendo lavrados, em virtude dessa constatação, os seguintes 

Autos de Infração:  

• AI Regulamentar no 55761 (fls. 39/42 do processo 030015856/2018) – 

Multa de 2% pela não emissão de NFS-e no período de setembro de 2013 

a julho de 2018.  

• AI no 55762 (fls. 50/54 do processo 030015856/2018) - Multa Fiscal 150% - 

pelo não recolhimento do imposto com omissão de receita no período de 

janeiro de 2017 a julho de 2018.  

• AI no 55783 (fls. 55/58 do processo 030015856/2018) - Multa Fiscal 100% - 

pelo não recolhimento do imposto com omissão de receita no período de 

setembro de 2013 a novembro de 2016.  

Foi também lavrado o AI Regulamentar no 55718 (fls. 43/45 do processo 

030015856/2018) pela emissão de NFS-e em desacordo com os requisitos 

regulamentares no que concerne à falta de indicação de retenção pelo 

responsável tributário. 

O presente processo administrativo trata de litígio acerca do Auto de Infração no 

55783, tendo o contribuinte alegado em seu recurso voluntário que o lançamento 

seria nulo em decorrência de erro formal, por desrespeito ao previsto no art. 481 

da Lei no 3.368/2018, já que o relato do documento não seria condizente com a 

sanção aplicada uma vez que o primeiro somente mencionava a “falta de 

recolhimento do imposto” mas a segunda se relaciona com a “omissão de receita” 

(fls. 65/66). 

 
1 Art. 48. O auto de infração deverá conter:  
(...) 
III - a descrição pormenorizada dos fatos;  
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
(...) 
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Pela simples leitura do Auto de Infração verifica-se que no relato do documento 

(fls. 03) consta expressamente a informação de que “a base de cálculo do ISSQN, o 

percentual da alíquota aplicável e o valor do ISSQN devido encontram-se 

discriminados nas planilhas demonstrativas anexas e integrantes deste auto de 

infração”. Observa-se ainda, que os valores lançados na coluna “Valor Bruto” do 

Levantamento Fiscal (fls. 04) correspondem exatamente àqueles discriminados 

na coluna “Notas Fiscais Não Emitidas” da planilha anexada ao documento (fls. 

05), que, conforme visto acima, é parte integrante do documento. Além disso, o 

campo “Infringência” também cita expressamente os art. 1152, incisos I e VIII e 

115-C3 da Lei no 2.597/08. 

Como se vê, não se sustentam as alegações da recorrente com relação ao 

cerceamento de defesa oriundo de discrepância entre o relato e a sanção legal 

 

2 Art. 115. Considera-se omissão de operações tributárias para efeito de aplicação de 
penalidades: 

 I - as entradas de numerário de origem não comprovada;  

(...) 

VIII - a prestação de serviços sem a correspondente emissão de documento fiscal ou sem 
o respectivo lançamento na escrita fiscal ou comercial; 

3 Art. 115-C. Caracterizam-se também como omissão de receita os valores creditados em 
conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação 
aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
(Incluído pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16)  

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitidos será considerado auferido ou 
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. (Incluído pela Lei nº 
3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16)  

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados na base de cálculo do imposto a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que 
auferidos ou recebidos. (Incluído pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a 
partir de 31/12/16)  

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados 
individualizadamente, observado que não serão considerados os decorrentes de 
transferência de outras contas da própria pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 3.252, 
publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16) 
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tendo em vista que as planilhas anexadas ao Auto de Infração e que o integram 

demonstram de  maneira inequívoca que a base de cálculo utilizada na cobrança 

corresponde exatamente à receita omitida, ou seja, aquela não acobertada por 

documentos fiscais que deixaram de ser emitidos pela contribuinte e que, diga-

se de passagem, também não foi lançada na escrita fiscal ou declarada no PGDAS. 

Com efeito, verifica-se que a recorrente está exercendo de forma ampla seu 

direito de defesa nos autos deste processo, sendo-lhe assegurado o 

enfrentamento das questões por ela suscitadas. Portanto, revela-se incabível o 

argumento de que não foram observados os requisitos formais no lançamento 

efetuado já que a descrição pormenorizada dos fatos está presente de forma 

cristalina no relato do Auto que deve ser considerado em conjunto com a 

especificação da base de cálculo levada a cabo nas planilhas que compõem o 

documento. 

Melhor sorte também não tem a alegação de que o Auto seria nulo por não 

consignar a fundamentação legal e fática para o arbitramento realizado, 

acrescentando que a decisão de 1ª instância, ao invés de reconhecer o erro formal 

e a consequente nulidade, apenas complementou o lançamento efetuado com o 

objetivo de colmatar o vício insanável (fls. 67/68).  

Em que pese o entendimento exarado no parecer que serviu de base para a 

decisão de 1ª instância no sentido de que foi efetuado um arbitramento das 

receitas, não é isso o que se verifica pela análise do processo de ação fiscal. 

De acordo com o art. 824 do CTM o arbitramento do valor da base de cálculo do 

imposto, tendo em vista considerar preços médios praticados ou despesas 

 
4 Art. 82. O valor da base de cálculo do Imposto será objeto de arbitramento quando 
constatada pela fiscalização qualquer das seguintes hipóteses:  
I - se o contribuinte ou responsável, nos casos previstos por lei, não possuir ou deixar de 
exibir, aos agentes do Fisco, os elementos necessários à comprovação da exatidão do 
valor das operações realizadas;  
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médias do mesmo ou de outros contribuintes, é medida excepcional que deve ser 

efetuada somente nos casos em que seja impossível a real apuração das receitas 

auferidas pelo sujeito passivo.  

Por outro lado, os optantes do Simples Nacional deverão, de acordo com o art. 

235, §2º da LC 123/06, deverão escriturar sua movimentação financeira e bancária 

em livro caixa.  

 
II - nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais, quando 
não for possível a reconstituição da documentação fiscal no prazo fixado pela autoridade 
competente;  
III - serem omissos, ou, pela inobservância das formalidades extrínsecas ou intrínsecas, 
não merecerem fé os livros ou os documentos fiscais ou comerciais exibidos ou emitidos 
pelos sujeitos passivos ou terceiros legalmente obrigados;  
IV - não prestar o contribuinte ou responsável, nos casos previstos por lei, após 
regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização ou prestar 
esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;  
V - existência de atos qualificados em lei como crimes ou contravenções ou que, mesmo 
sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses 
evidenciados pelo exame de livros e documentos do contribuinte ou responsável, nos 
casos previstos por lei, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos de 
verificação;  
VI - exercício de qualquer atividade que implique realização de operação tributável, sem 
se encontrar o contribuinte devidamente inscrito na repartição fiscal competente;  
VII - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços 
de mercado;  
VIII - flagrante insuficiência do Imposto pago face ao volume dos serviços prestados;  
IX - serviços prestados sem determinação de preços ou a título de cortesia.  
X - quando não for possível apurar o preço dos serviços em virtude da falta de 
escrituração contábil ou fiscal descentralizada por estabelecimento ou em virtude da 
ausência de explicação quanto à natureza e funções das contas e subcontas, nos termos 
do § 2º do art. 105. (Incluído pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir 
de 31/12/16) 
5 Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam obrigadas a: 
I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções 
expedidas pelo Comitê Gestor; 
II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos 
impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 
refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e 
não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 
(...) 
§ 2o  As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 
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Neste caso concreto, o auditor fiscal, após inúmeras solicitações, teve acesso a 

toda a movimentação bancária da recorrente de modo que foi possível, com base 

nos extratos bancários apresentados, a APURAÇÃO da receita efetivamente 

auferida pela recorrente. 

O procedimento efetuado foi aquele previsto no art. 115-C do CTM uma vez que 

houve a intimação regular da recorrente que, por sua vez, não esclareceu no 

momento oportuno as divergências entre os ingressos na sua conta bancária e as 

NFS-e emitidas. A partir disso, tomando por base os extratos, os livros fiscais 

eletrônicos e as NFS-e emitidas foi lavrado o Auto de Infração objeto do presente 

litígio.  

A afirmação da recorrente no sentido de que o lançamento seria nulo porque 

deveria constar no Auto de Infração cada crédito em conta não correspondente à 

nota fiscal ainda que numa planilha avulsa vai de encontro ao disposto nos §§  1º 

e 3º do art. 115-C do CTM que dispõem que  “o valor das receitas ou dos rendimentos 

omitidos será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição 

financeira” e que “para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão 

analisados individualizadamente, observado que não serão considerados os decorrentes de 

transferência de outras contas da própria pessoa jurídica”.  

Foi exatamente este o procedimento efetuado pelo Auditor Fiscal que somente 

considerou como receitas nos extratos bancários os ingressos referentes às 

cobranças, TED ou cheques creditados na conta corrente e não incluiu em seu 

levantamento as transferências dos sócios, empréstimos ou adiantamentos. Tudo 

em conformidade com o disposto na legislação que impõe a análise 

individualizada de cada crédito mas que, no entanto, permite que a apuração da 

receita omitida seja efetuada considerando-se períodos mensais. 

 
(...) 
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Vale lembrar novamente que foi oportunizado à recorrente o esclarecimento das 

divergências encontradas, durante o procedimento de fiscalização, por meio da 

Intimação no 10266, emitida em 09/10/2018,  e ela se limitou a repetir as 

declarações efetuadas anteriormente, ou seja, além de não emitir os respectivos 

documentos fiscais, não escriturar todas as receitas auferidas e efetuar 

declarações a menor no Sistema do Simples, nem mesmo quando instada a fazê-

lo a recorrente não elucidou as inconsistências encontradas.  

Tampouco na impugnação do lançamento, ocorrida no dia 03/01/2019, foram 

juntados novos documentos relativos às origens das receitas ou apresentados 

esclarecimentos. 

O mesmo se repetiu quando da realização de diligência para a correta instrução 

processual e para o esclarecimento das divergências entre os valores creditados 

nas contas correntes e os documentos fiscais emitidos bem como da origem dos 

valores declarados pela recorrente, efetuado em 21/08/2020, ou seja, mesmo 

após várias oportunidades para a comprovação de eventuais irregularidades no 

procedimento efetuado pelo Fisco Municipal  a recorrente não apresentou os 

documentos comprobatórios de suas alegações ou da correção dos valores 

declarados no PGDAS após as duas retificações por ela efetuadas.  

Observa-se no processo de impugnação da exclusão do Simples que o 

contribuinte anexou parte do livro caixa (fls. 279/667 do processo 

030022288/2018) no qual coincidem os valores depositados nas contas bancárias 

que foram utilizados pelo Auditor (fls. 271/286) no lançamento discutido neste 

processo. 

Uma vez verificada a entrada de numerário de origem não comprovada, o art. 

115, inciso I6 do CTM determina que sejam presumidos os valores como sendo 

 
6 Art. 115. Caracteriza-se como omissão no registro de receita tributável, ressalvada ao 
contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 
31/12/16)  

PROCNIT
Processo: 30/0023958/2018
Fls: 317



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030023958/2018 

Data:             16/02/2021 

 

receita tributável, cabendo ao contribuinte, por meio da apresentação de provas, 

o afastamento da presunção. Portanto, neste caso concreto, não se verifica 

hipótese de arbitramento de base de cálculo mas de aplicação do mencionado 

dispositivo a partir dos valores apurados nas contas correntes da recorrente. 

Com efeito, verifica-se que mesmo após a notificação por este Conselho de 

Contribuintes para apresentação de novos documentos e da retirada de certidão 

de inteiro teor dos autos por seu representante, além de não comprovar a 

veracidade de suas declarações e alegações, os próprios documentos da 

recorrente comprovam a correção do procedimento efetuado pelo Fisco 

Municipal.  

A matéria devolvida para análise pelo recurso de ofício se refere especificamente 

à data de início da contagem do prazo decadencial para o lançamento de crédito 

tributário decorrente do descumprimento de obrigação principal.  

O CTN determina que o prazo decadencial para a constituição do crédito 

tributário será de 5 (cinco) anos, no entanto, estabelece 4 (quatro) termos iniciais 

para a cobrança, cuja escolha dependerá do caso concreto analisado. 

A primeira hipótese é a data do fato gerador (art. 1507, § 4º) aplicável aos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação quando há o pagamento antecipado 

pelo contribuinte. A segunda é a regra geral do início da contagem a partir do 1º 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado 

 
I - as entradas de numerário de origem não comprovada; 
(...) 
7 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência 
do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 

PROCNIT
Processo: 30/0023958/2018
Fls: 318



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030023958/2018 

Data:             16/02/2021 

 

(art. 1738, I). A terceira se refere à data da decisão definitiva (art. 173, II) que anule, 

por vício formal, o lançamento anterior. Já a quarta e última fixa a data da 

notificação da medida preparatória do lançamento (art. 173, parágrafo único) 

como marco inicial da contagem. 

Vale lembrar que a regra fixada no parágrafo único do art. 173 somente tem 

aplicação caso o prazo decadencial fixado pela regra geral ainda não tenha 

começado a fluir, ou seja, ela antecipa a contagem do prazo sendo mais vantajosa 

para o contribuinte. Entendimento contrário implicaria em prejuízo ao sujeito 

passivo já que possibilitaria o reinício da contagem de prazo que corre em 

desfavor da Fazenda Pública. 

No caso dos tributos sujeitos à homologação, aqueles para os quais a lei 

determina que o próprio sujeito passivo deve apurar e recolher o valor 

anteriormente à efetivação de qualquer providência por parte da Administração 

Pública, a contagem do prazo decadencial se inicia a partir da data do fato 

gerador, conforme disposto de forma cristalina no art. 1509, § 4º do CTN. 

 
8 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, 
o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o 
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 
9 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência 
do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
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Esta regra especial que, sem sombra de dúvidas, é mais benéfica ao contribuinte, 

se justifica na presunção de que a Fazenda Pública toma conhecimento do fato 

gerador do tributo a partir do momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento antecipado, ou seja, a partir da entrada da receita em seus cofres, a 

Administração tem  ciência da ocorrência do fato gerador e, portanto, pode, após 

a verificação da correção da apuração efetuada pelo contribuinte, homologar o 

procedimento ou promover o lançamento complementar da diferença que 

entenda exigível. 

No entanto, existem duas hipóteses em que esta regra especial deve ser afastada, 

aplicando-se a regra geral, prevista no art. 17310, inciso I do CTN: caso tenha 

havido dolo, fraude ou simulação na apuração do quantum devido ou no 

recolhimento da exação ou, ainda, nas hipóteses em que não tenha ocorrido o 

pagamento antecipado e tampouco uma declaração por parte do sujeito passivo 

confessando a existência do débito. Esse entendimento encontra-se consolidado 

pela doutrina e jurisprudência, conforme inequivocamente demonstrado no 

parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância. 

Ressalta-se também que o julgamento do REsp 973.733-SC, que tratou da 

aplicação cumulativa do prazo decadencial, é útil para a solução desse tipo de 

controvérsia. Ele constou do informativo de jurisprudência no 0402, de 

10/08/2009, do STJ nos seguintes termos: 

“RECURSO REPETITIVO. DECADÊNCIA. TRIBUTO. 

LANÇAMENTO. HOMOLOGAÇÃO.  

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 

(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

 
10  Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 
(...) 
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em que o lançamento poderia ter-se efetuado, isso nos casos em que a lei 

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da 

previsão legal, ele não ocorre, sem constatação de dolo, fraude ou simulação 

do contribuinte, inexistindo declaração prévia de débito. Como consabido, 

a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa 

perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário 

pelo lançamento. Ela é regulada por cinco regras jurídicas gerais e 

abstratas, entre as quais figura a decadência do direito de lançar nos casos 

sujeitos ao lançamento de ofício ou nos casos dos tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 

pagamento antecipado. É o art. 173, I, do CTN que rege o aludido prazo 

quinquenal decadencial, sendo certo afirmar que o primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde 

ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda 

que se trate de tributos sujeitos à homologação. Assim, mostra-se 

inadmissível aplicar, cumulativamente ou concorrentemente, os prazos 

previstos nos arts. 150, § 4º, e 173, ambos do CTN, diante da configuração 

de injustificado prazo decadencial decenal. Com esse entendimento, a Seção 

negou provimento ao especial regulado pelo disposto no art. 543-C do CPC 

e Res. n. 8/2008-STJ (recurso repetitivo). Precedentes citados: REsp 

766.050-PR, DJ 25/2/2008; AgRg nos EREsp 216.758-SP, DJ 10/4/2006, 

e EREsp 276.142-SP, DJ 28/2/2005. REsp 973.733-SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12/8/2009”. 

Com efeito, neste caso concreto, a recorrente não promoveu o pagamento 

antecipado do imposto relativo às operações que compõem o lançamento 

questionado. Ao contrário, além de não emitir os documentos fiscais 

relacionados às operações, não promoveu a respectiva declaração no PGDAS. 

Desse modo, aplica-se ao caso concreto a contagem a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 

prevista no art. 173, I do CTN. 
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O Auto de Infração em discussão abrange o período de setembro de 2013 a 

novembro de 2016. Considerando-se que o início da contagem do prazo 

decadencial para o lançamento dos créditos tributários referentes ao exercício de 

2013 se iniciou em 01/04/2014, verifica-se que o prazo para que fosse efetuado o 

procedimento se esgotou no dia 31/12/2018, tendo sido a recorrente notificada 

em 08/11/2018, entende-se que lançamento foi regularmente efetuado também 

no que se refere ao prazo decadencial. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu PROVIMENTO pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

DESPROVIMENTO, mantendo-se integralmente o lançamento efetuado. 

Niterói, 16 de fevereiro de 2021. 

16/02/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 16/02/2021 12:09

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 16/02/2021 12:09
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Sugere-se o julgamento do presente processo em conjunto com os de nºs, 030023954/2018,
030023956/2018 e 030023957/2018 em virtude de conexão e em conjunto com o de nº 030022288/2018
que trata da exclusão do Simples Nacional.

Solicita-se a distribuição ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo, tendo em vista o disposto no art. 48
do decreto acima e a relatoria para ele designada nos autos do processo 030023956/2018.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 71).

Em 16/02/2021.

 

Documento assinado em 16/02/2021 12:09:57 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
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CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

 

Ao Conselheiro Márcio Mateus para manifestação, tendo em vista conexão de matéria com o processo
030/023956/2018 distribuído a esta relatoria.
           FCCN, em 24/02/2021  
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Senhor Conselheiro,

         Nesta data faço juntada aos autos de Procuração apresentada via e-mail pelo Contribuinte.
         Em 26 de abril de 2021  
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COISS - MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

 

Senhor Presidente,

Com fulcro no art. 70 da Lei 3.368/18 c/c inciso II do art. 28 do Decreto 9735/05, este Conselheiro
Relator vem solicitar DILIGÊNCIA à COISS para analisar se a documentação apresentada pelo
contribuinte tem o condão de alterar a base de cálculo do imposto constante do auto de infração sob
exame. Em caso afirmativo, que seja elaborada nova planilha contendo os novos valores. Ressalto que os
arquivos estão em pasta compartilhada e serão enviadas ao setor conjuntamente.

Atenciosamente,

Marcio Mateus
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 À COISS,

Sr. Coordenador,

Encaminho a V. Sª a solicitação de diligência feita pelo conselheiro Márcio Mateus de Macedo,
autorizada por mim nesta data. 

Desde já agradeço a atenção e disponibilidade.

Atenciosamente,

Carlos Mauro Naylor

Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói
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Ao AFRM Ary Brafman,

Para atender ao pedido de diligência formulado a fls. 327 e 328.

 

 

Reginaldo Barreiros de Almeida Filho

Matrícula 242.302-0

Auditor Fiscal da Receita Municipal

COISS
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Sr. Coordenador da COISS, 

 

Trata-se de solicitação do ilustre Conselheiro Relator (doc. 40) para analisar se a 
documentação, somente agora apresentada pelo contribuinte, tem o condão de alterar 
a base de cálculo do imposto constante do auto de infração sob exame. 

Em sua impugnação, o contribuinte alega preliminar de nulidade, já que a ciência  

 pessoal do auto de infração deveria ter sido dada ao sócio administrador, alguém 

portando procuração ou carta de preposto com firma reconhecida, inclusive com  

 poderes para receber intimações e notificações, o que entende ter inocorrido. 

Esta alegação não é verdadeira uma vez que a ciência do auto de infração foi 

dada pela funcionária da empresa Gilcilene Elias do Nascimento de Lima, conforme 

procuração com firma reconhecida, em anexo (doc. 43) 

Por meio da Intimação nº 10169, lavrada em 09.08.2018, a empresa foi intimada  
 a apresentar sua escrituração, demonstrativos contábeis e demais documentos 
comprobatórios.  

Em resposta, por carta (doc. 44), a empresa informa que por motivo do óbito do 
contador a escrituração contábil não era feita. 

            O contribuinte também foi intimado por meio da Intimação nº 10266 lavrada em 
09/10/2018, a prestar esclarecimentos quanto as divergências entre as receitas 
declaradas e os ingressos na conta bancária, tendo prestado esclarecimentos 
insuficientes, limitando-se a repetir os dados constantes do PGDAS. 

Impende registrar, que no processo de impugnação da exclusão do Simples, o 

contribuinte anexou parte do livro caixa (fls. 279/667 do processo 

030022288/2018) no qual coincidem os valores depositados nas contas bancárias 

que foram utilizados por este Auditor (fls. 271/286) no lançamento discutido neste 

processo. 

Neste processo, por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso voluntário, com a exclusão do Simples Nacional, nos termos 
do voto do Relator. 

Ao contrário do que alega o contribuinte, o procedimento adotado por este 
Auditor Fiscal somente considerou como receitas, nos extratos bancários, os ingressos  
referentes às cobranças, TED ou cheques creditados na conta corrente e não incluiu em  
seu levantamento as transferências dos sócios, empréstimos ou adiantamentos. 

Além disso, o descasamento reiterado entre os valores declarados no PGDAS a  
menor, e as receitas, a maior, extraídas das notas fiscais, objeto do Auto de Infração  
Regulamentar n° 55709, foi devidamente reconhecido e quitado pelo contribuinte em  
19.12.2018, o que demonstra sua anuência quanto à imputação. 

Cabe registrar que os documentos contábeis, somente agora apresentados, se 

referem à escrituração centralizada (doc. 45 e 46) no estabelecimento matriz de CNPJ 
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nº 04.612.847/0001-88 entretanto, o estabelecimento sob fiscalização é a filial de CNPJ 

nº 04.612.847/0003-40, o que contraria o disposto no § 2º do art. 105 da Lei 2597/08. 

“Art. 105. Os livros contábeis, comerciais e fiscais e os de interesse 

para apuração do crédito tributário e demais documentos deverão permanecer 

no estabelecimento daqueles que estejam obrigados a possuí-los, à disposição 

da fiscalização municipal, e deles só poderão ser retirados para os escritórios 

de contabilidade e de advocacia registrados, mediante recibo, ou para atender 

à requisição das autoridades fiscais e das autoridades policiais e judiciárias. 

(Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente a partir de 01/01/10) 

 

§ 2º As sociedades empresariais e entidades econômicas e 

financeiras com matriz, filiais ou sucursais localizadas em outros Municípios, 

ou não, manterão escrituração contábil e fiscal descentralizada para cada 

estabelecimento situado no território do Município, bem como plano de contas 

explicativo quanto à natureza e funções das contas e subcontas disponíveis à 

fiscalização municipal em tempo hábil, a fim de que o Fisco municipal possa 

apurar os serviços por elas prestados ou tomados, que estejam dentro do 

campo de incidência do ISSQN e que sejam tributados neste Município, 

observado o disposto no art. 74 e no art. 104 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16)” 

 

Os documentos contábeis, ora apresentados, em PDF, não merecem ser 
considerados uma vez que carecem das formalidades intrínsecas, não estando 
autenticados e seus termos de abertura e encerramento sequer estão assinados, 
conforme se constata nos documentos anexados aos autos (docs. 47 a 50). Entretanto, 
para responder o questionamento do ilustre Conselheiro Relator procederemos a 
análise de uma amostra de duas competências das contas do livro diário (doc. 45 e 
doc.46), referentes a maio de 2014 e maio de 2017, concentrando esta análise nas 
contas que se aplicam ao lançamento efetuado, e comparando com os ingressos em 
contas bancárias constantes dos extratos bancários (doc. 51 e doc. 52)  apresentados à 
fiscalização, ficando aqui consignada a dificuldade da apuração pela não apresentação 
do livro razão: 

 

• Conta 1.1.02.01.0001 - Contas a Receber Diversos que tem como 
contrapartida a conta 3.1.01.02.000 – Serviços Prestados de 
Manutenção e Instalação de Elevadores. 

• Conta 1.1.01.02.0002 – Banco do Brasil  S. A. que tem como 
contrapartida a conta 1.1.02.01.0001 - Contas a Receber Diversos. 

• Conta 1.1.01.02.0004 – Banco Bradesco que tem como contrapartida a 
conta 1.1.02.01.0001 - Contas a Receber Diversos 

• Conta 3.1.01.01.0001 – Conta Venda de Mercadorias Mercado Interno 
que tem como contrapartida a conta 1.1.02.01.0001 - Contas a Receber 
Diversos 

• Conta 1.1.01.02.0002 – Banco do Brasil  S. A. que tem como 
contrapartida a conta 1.1.01.01.0001 - Conta Caixa Matriz. 
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O resultado se encontra detalhado nas planilhas anexadas aos autos (docs. 53 

e 54) e resumidos nas tabelas apresentadas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

Conforme se verifica nestas planilhas resumo, após a retificação do PGDAS (docs.     
55 a 58) feitas a posteriori da conclusão do procedimento de fiscalização, o total das 
notas fiscais emitidas no sistema emissor do município passa a coincidir com o total de 
serviços prestados pela filial de Niterói declarados no PGDAS retificado; o total de 
receitas declaradas no PGDAS retificado passa a coincidir com o total de receitas do 
diário ora apresentado, restando discrepantes apenas  o total  de ingressos na conta 
bancária do Banco do Brasil quando se compara os extratos bancários com os 
lançamentos no livro diário, que passamos a comentar. 

O livro Diário apresenta no dia 02/05/2014 ingresso de R$ 806,00 quando do 
desbloqueio do cheque enquanto nos extratos bancários consideramos o ingresso em 
30/04/2014, no momento do depósito em conta corrente. 

O livro Diário apresenta no dia 13/05/2014 ingresso de R$ 940,00 quando do 
desbloqueio do cheque enquanto nos extratos bancários consideramos o ingresso em 
12/05/2014, no momento do depósito em conta corrente. 
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O livro Diário apresenta no dia 02/06/2014 ingresso de R$ 6.123,00 quando do 
desbloqueio do cheque enquanto nos extratos bancários consideramos o ingresso em 
30/05/2014, no momento do depósito em conta corrente. 

Portanto, não há nada que possa alterar o valor total dos lançamentos feitos por 
meio dos AI nº 55762 e nº 55783. 

Nesta pequena amostra, selecionamos alguns exemplos, de lançamentos no livro 
diário com descrições incompatíveis com a descrição constante no extrato bancário ou 
pelo menos estranhas como por exemplo a transferência eletrônica entre conta 
bancária do Banco do Brasil e Caixa Matriz ou ainda transferência de numerário entre 
conta banco e Caixa Matriz tendo como descrição “PAGAMENTO DE TÍTULO” no extrato 
bancário, conforme exemplos apresentados no quadro abaixo, o que desacredita, uma 
vez mais a documentação contábil ora apresentada. 

 

 

 

 

Quanto ao lançamento feito por meio do auto de infração cabem as seguintes 
considerações: 

O lançamento feito considerou que a omissão de receita foi apurada a partir dos 
ingressos em conta bancária deduzidos dos valores constantes das notas fiscais emitidas 
pela filial sob fiscalização, da receita de serviços da filial Rio declarados no PGDAS e da 
receita de vendas também declaradas no PGDAS.  

Deve-se registrar que a receita de serviços da filial Rio não sofreu alteração com 
a retificação do PGDAS porém a receita de vendas foi alterada no PGDAS retificado e 
que tal alteração não pode ser confrontada com as notas fiscais de venda uma vez que 
os arquivos, ora disponibilizados, se encontram vazios. 
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A receita de vendas declarada no PGDAS referente a maio/2014 foi retificada, 
posteriormente a lavratura do auto de infração, reduzindo o valor de R$ 28.734,00 para 
R$ 16.326,51, valor este lançado no diário, ora apresentado.  

Com esta retificação, a base de cálculo do lançamento feito por meio do AI 
55783, para a competência maio de 2014, deveria ser majorada em R$ 12.407,49 (R$ 
28.734,00 - R$ 16.326,51), resultando em uma majoração de R$ 620,37 no lançamento, 
com a aplicação da alíquota de 5%. 

A receita de vendas declarada no PGDAS referente a maio/2017 foi retificada, 
posteriormente a lavratura do auto de infração, majorando o valor de R$ 19.897,00 para 
R$ 38.158,00, valor este lançado no diário ora apresentado. 

Com esta retificação a base de cálculo do lançamento feito por meio do AI 55762, 
para a competência maio de 2017, deveria ser reduzida em R$ 18.261,00 (R$ 38.158,00 
- R$ 19.897,00), resultando em redução de R$ 913,05 no lançamento, com a aplicação 
da alíquota de 5%. 

Concluindo, entendemos smj, que os livros contábeis, escriturados após o 
término do procedimento de fiscalização e carecendo de formalidades, a centralização 
da escrita no CNPJ da matriz contrariando a legislação municipal, as descrições estranhas  
apontados nos lançamentos no Livro diário e os PGDAS retificados, também após o 
término do procedimento de fiscalização, elaborados com o intuito de descaracterizar 
os indícios de sonegação de tributos, não têm o condão de alterar o lançamento, tendo 
em conta que ficou ratificada a omissão de receita com o cruzamento dos dados do 
diário, ora apresentado, com os extratos bancários. 

 

Anexado por: ARY BRAFMAN     Matrícula: 2346690 Data: 27/09/2021 13:59

Assinado por: ARY BRAFMAN - 2346690
Data: 27/09/2021 13:59
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  Nº do documento:  00107/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI

  Autor:  2423020 - REGINALDO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO

  Data da criação:  29/09/2021 09:56:32

  Código de
Autenticação:  46DB1BA3A42B1121-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - REGINALDO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO

Ao Conselho de Contribuintes de Niterói,

Para analisar a manifestação apresentada a fls. 2587 a 2591, em atendimento à solicitação de diligência
formulada a fls. 328.

 

 

Reginaldo Barreiros de Almeida Filho

Matrícula 242.302-0

Auditor Fiscal da Receita Municipal

COISS

 

Documento assinado em 29/09/2021 09:56:32 por REGINALDO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO -
AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2423020
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  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/10/2021 17:33:59

  Código de
Autenticação:  21878BCA17C4D932-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 D. Ordem

Ao Conselheiro Marcio Mateus em retorno da diligência solicitada.

CC em 08 de outubro de 2021 

 

Documento assinado em 09/10/2021 17:33:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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  Data da criação:  18/11/2021 11:05:27

  Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De Ordem ao Conselheiro Marcio Matues para a inclusão do relatório e voto apresentado na Sessão
realizada no dia 17 de novembro do corrente.
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PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/023958/2018 12/11/2021   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO 

Recorrentes: TORQUE COMERCIAL E CONSERV. DE ELEVADORES LTDA  

Recorridos: FAZENDA PÚBLICA 

EMENTA: ISSQN – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE 

OFÍCIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – SERVIÇOS 

TIPIFICADOS NO SUBITEM 14.01 DO ANEXO III DO 

CTM –OMISSÃO DE RECEITA – UTILIZAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS COMO BASE DE CÁLCULO 

DO IMPOSTO – POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA 

DOS §§ 1º E 3º DO ART. 115-C DO CTM – PRAZO 

DECADENCIAL – INOCORRÊNCIA – APLICAÇÃO DO 

ART. 173, I, DO CTN – VALIDADE DO LANÇAMENTO 

– RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 

DESPROVIDO – RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO  

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

Trata-se de Recurso Voluntário e de Ofício contra decisão de primeira instância, 

que deu PARCIAL PROVIMENTO À impugnação ao Auto de Infração n° 55783, lavrado 

em razão da falta de recolhimento de ISS relativo à prestação de serviços de conservação 

e manutenção de elevadores, tipificados no subitem 14.01 da lista de serviços do Anexo 

III da Lei nº 2.597/08, sobre as competências de setembro de 2013 a novembro de 2016. 

Em sua impugnação, alega preliminar de nulidade, eis que auto de infração 

apenas informa a falta de recolhimento do imposto, sem mencionar qualquer omissão 

de receita, mas que contraditoriamente aplicou a sanção contida no art. 120, I, alínea a 

e b, da lei 2.597/08, o que caracterizaria falta de embasamento legal e fático a prejudicar 

sobremaneira seu direito de defesa.  

Aduz ter-se considerado como receita praticamente 100% de tudo que foi 

movimentado na conta corrente do contribuinte, inobservando-se o art. 48 da Lei 

3.368/18, por não conter relato pormenorizado com a descrição e individualização de 

cada operação tida como fato gerador omitido nas notas fiscais, maculando-se seu 

direito de defesa. Além disso, alega que deveria ter sido obedecida a sistemática relativa 

ao arbitramento, posto não ter-se considerado sua contabilidade. 

Quanto ao mérito, entende ter havido decadência do direito de lançamento dos 

tributos, cujos vencimentos se deram há mais de 5 anos da lavratura do auto de infração, 
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considerada a data da autuação, nos moldes no inciso I, art. 173 do Código Tributário 

Nacional. 

O parecer que serviu de base para a decisão de primeiro grau atestou a 

tempestividade por prorrogação tácita da impugnação, uma vez que não foi comunicado 

ao contribuinte seu indeferimento pelo Cartório. 

Quanto à validade da ciência, destaca que todos os atos foram praticados no 

estabelecimento empresarial do sujeito passivo, o que habilita o preposto, funcionária 

devidamente registrada, ao seu recebimento, consoante art. 1.178 do Código Civil. 

No tocante ao cerceamento de defesa, o parecerista informa que a realidade 

fática encontra-se evidenciada pelas provas carreadas aos autos, bem como o relato do 

auto de infração e seu anexo. 

Quanto à alegação de que foi informada apenas a falta de recolhimento do 

imposto, sem qualquer omissão de receita, o parecer aponta que o imposto fora 

calculado por meio da diferença entre os valores movimentados na conta corrente do 

sujeito passivo e os valores verificados nas notas fiscais emitidas, suficiente para 

caracterizar a omissão de receita. Além do qual, consta no corpo do Auto de Infração, o 

art. 115-C da Lei Municipal 2.597/08, que cuida exatamente da omissão dos ingressos. 

O parecer relembra ainda que a ausência de documentos contábeis, no curso da 

ação fiscal, autoriza à autoridade fazendária buscar o cruzamento de dados com base 

em outros elementos disponíveis, como as declarações PGDAS, o livro fiscal eletrônico, 

extratos bancários e demais peças fiscais, tal como feito. 

Acerca da decadência, a mesma foi acolhida em relação às competências de 

setembro e outubro de 2013, por ultrapassarem o lapso temporal de cinco anos, 

contados a partir da ocorrência do fato gerador. 

  A autoridade de primeira instância acolheu integralmente o parecer, dando 

provimento parcial ao pedido. 

Em sede recursal, o contribuinte recicla os argumentos apresentados na 

impugnação, reforçando a tese de que o art. 120 parágrafo único do CTM trata de 

omissão de receitas, e que o relato do auto não é condizente com a fundamentação 

legal. 

Reitera a falta de descrição pormenorizada dos fatos que ensejaram o 

arbitramento do presente auto de infração, além rechaçar a tributação de todo excesso 

de numerário ingressante em sua conta bancária, visto que nem todos os valores 

correspondem à receita da empresa. 
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Adiciionalmente, pede a conversão do julgamento em diligência para a devida 

confrontação de valores retificados do Simples Nacional e dos novos documentos 

contábeis confeccionados. 

Alfim, pede a nulidade do auto de infração por erros formais insanáveis ou, em 

caso negativo, a redução da base arbitrada, passando a se considerar os valores 

retificados nos extratos do Simples Nacional, além da realização da diligência 

retromencionada. 

Em seu parecer, o i. Representante da Fazenda observa que a empresa foi 

intimada a apresentar sua escrituração e demonstrativos contábeis e demais 

documentos comprobatórios por meio da Intimação 10169 em 09.08.2018, sendo que 

o contribuinte solicitou 2 prorrogações de prazo para entrega, em face do óbito do 

antigo contador, que não elaborou sua contabilidade. Também foi intimada a 

apresentar esclarecimentos acerca da divergência de valores entre ingressos bancários, 

declaração do PGDAS e receitas de notas fiscais de serviços. 

Relata que até o encerramento da ação fiscal, três meses depois, nem a escrita 

contábil, tampouco os esclarecimentos foram satisfeitos, resultando-se em diversas 

autuações que consubstanciaram as infrações cometidas. 

Esclarece que, ao contrário do alegado, o presente auto de infração dispõe 

expressamente a informação de que toda base de cálculo do ISSQN encontra-se 

discriminada nas planilhas demonstrativas anexas e integrantes do referido auto de 

infração.  

Acrescenta que o procedimento efetuado pelo Auditor seguiu fielmente os §§ 1º 

e 3º do art. 115-C, os quais dispõem que “o valor das receitas ou dos rendimentos 

omitidos será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela 

instituição financeira” e que “para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 

serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados os 

decorrentes de transferência de outras contas da própria pessoa jurídica”. 

Sustenta que por ocasião da impugnação da notificação de exclusão do Simples 

Nacional, o contribuinte juntou parte do livro caixa, cujos valores coincidem com o 

extrato bancário utilizado na fiscalização. 

Logo, verificada a entrada de numerário de origem não comprovada, o art. 115, 

inciso I do CTM determina que sejam presumidos os valores como sendo receita 

tributável, sendo ônus do contribuinte a apresentação de prova contrária. 

Em relação ao efeito decadencial, diverge da decisão de primeiro grau por 

entender que o prazo deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos moldes do art. 173, I do 

Código Tributário Nacional. Explica que a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, bem 
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como a falta de declaração ou pagamento antecipado afasta expressamente a incidência 

do art. 150 do CTN, o qual prevê a contagem decadencial a partir da ocorrência do fato 

gerador, além de não ser possível ao Fisco Municipal ter conhecimento da receita 

omitida, sem a nota fiscal correspondente. 

Por fim, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário e pelo 

provimento do recurso de ofício. 

O contribuinte apresentou documento adicional para análise, ao que solicitei 

diligência ao setor de ISS para verificar se o mesmo teria o condão de alterar o 

lançamento efetuado. 

Em retorno, o Auditor informa que os documentos contábeis apresentados se 

referem à escrituração centralizada na matriz da empresa, em contrariedade à 

individualização do estabelecimento fiscalizado em Niterói.  

Além disso, entende que a contabilidade não devem ser considerada por 

ausência de formalidades intrínsecas, tais como falta de autenticação, termos de 

abertura e encerramento e falta de assinatura. 

Ainda assim, num cotejo amostral dos números, verifica incongruências entre a 

descrição do diário e do extrato bancário, a exemplo da transferência de numerário, 

assim descrita na contabilidade, porém descrita como pagamento de título no extrato 

bancário, conceitos diversos e sem comunhão. 

Igualmente, rechaça as alterações promovidas no PGDAS após a fiscalização, de 

modo a fazer coincidir os valores do portal do Simples Nacional com os valores de notas 

fiscais emitidas, diferentemente do apurado no curso da ação fiscal. 

Em conclusão, afirma que os documentos apresentados não possuem o condão 

de alterar o lançamento. 

É o relatório. 

Atendidos os pressupostos gerais de recorribilidade. 

Acolho integralmente o parecer do i. Representante da Fazenda, o qual adoto 

como razão de decidir e como parte integrante deste voto. 

O auto de infração sob exame decorre dos lançamentos efetuados a partir dos 

ingressos de numerário constatados nos extratos bancários do contribuinte, 

descontando-se os valores declarados na matriz do Rio de Janeiro e das notas fiscais de 

serviço emitidas.  

O contribuinte alega cerceamento ao direito de defesa em razão do descritivo 

mencionar a falta de recolhimento de imposto em vez da omissão de receita. 
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Sem razão. 

Segundo o art. 120 do CTM, o descumprimento da obrigação principal, ou falta 

de recolhimento do imposto devido, é autuado de diversas formas, dentre as quais, pela 

omissão de operações tributáveis (inciso V, “a”) e pela não emissão de documento fiscal 

(inciso V, alínea “b”), ambas devidamente redigidas no bojo do auto de infração. 

Tais ingressos bancários não registrados foram assumidos como omissão de 

receita, uma vez que não se encontravam declarados nem no Portal do Simples 

Nacional, tampouco nas notas fiscais de serviço, tendo sido devidamente discriminados 

no campo “infringência” do Auto de Infração, segundo a capitulação contida no art. 115-

C da Lei nº 2.597/08, que dispõe sobre o tema. 

Não prospera a alegação de que as receitas omitidas deveriam ser discriminadas 

pormenorizadamente uma a uma, sobretudo em face da falta de escrituração contábil 

do contribuinte e de qualquer esclarecimento que lhe fora devidamente solicitado.  

É que o art. 115-C conceitua como omissão de receita os valores creditados em 

conta depósito ou de investimento, em relação aos quais o contribuinte não comprove 

a origem desses recursos, mediante documentação hábil e idônea. Por tal motivo, o 

lançamento se utiliza do movimento econômico omitido, lançado para cada mês de 

competência. 

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade. 

No mérito, o contribuinte roga pela utilização dos PGDAS retificados para 

redução da base de cálculo do imposto, ou, ainda, que se realize diligência para colher 

os novos valores da documentação contábil atualmente existente. 

Conforme diligência empreendida junto à setorial técnica do ISS, o contribuinte 

confeccionou, anos depois, uma contabilidade carente de formalidades intrínsecas, cuja 

descrição dos lançamentos não guarda consonância com a descrição do extrato 

bancário. 

Junte-se a isso o fato de que a escrituração contábil apresentada e os PGDAS 

retificados tiveram o intuito de tentar reparar os vícios cometidos por ocasião da ação 

fiscal, momento em que não dispunha da espontaneidade necessária para promover as 

alterações ora realizadas. 

Assumir como válidas as retificações atuais seria o mesmo que fulminar a perda 

de espontaneidade que a lei impõe durante a fiscalização, cujo bem jurídico tutelado 

envolve a garantia das provas tais como encontradas naquele instante, impedindo que 

os contribuintes promovam retificações com o objetivo de escapar à autuação.  
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No tocante à decadência, entendo que não se aplica a hipótese prevista no art. 

150 do CTN, em que pese ser o ISS um imposto lançado por homologação, visto que o 

contribuinte utilizou-se de omissão de receitas além de não emitir notas fiscais, 

turvando-se a visão do Fisco quanto ao parâmetro de homologação ou mesmo 

impossibilitando-o de tomar conhecimento da atividade exercida, para a correta 

aferição das receitas. 

Neste caso, reputo aplicar-se a regra geral prevista no art. 173, I, do CTN, cuja 

contagem ocorre a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Tendo sido a ciência do auto de infração feita em 8.11.2018, torna-se, desta 

forma, integralmente válido o lançamento feito no exercício de 2013.  

Por todo o exposto voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do Recurso 

Voluntário e pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do Recurso de Ofício, mantendo-se 

a integralidade do auto de infração nº 55783. 

Niterói, 12 de novembro de 2021. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 24/11/2021 00:23

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 24/11/2021 00:23
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 De Ordem

Ao Conselheiro, Dr. Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir voto divergente de acordo com a decisão
proferida na Sessão de julgamento do dia 17 de novembro do corrente - Ata nº 1.294°.

CC em 16 de dezembro de 2021 

 

Documento assinado em 16/12/2021 15:10:35 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO 030/023958/2018 – TORQUE COMERCIAL E CONSERVAÇÃO 

LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. Na forma do que dispõe o § 4º do artigo 150 do CTN, se a lei não fixar prazo 

à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação, que devem estar comprovados no próprio 

lançamento, não podendo haver inovação em sede de segunda instância de julgamento 

para indicá-los.  

RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO 

VOTO DIVERGENTE DO CONSELHEIRO ROBERTO CURI 

Em que pese o fundamentado voto do Ilustre Conselheiro Relator, entendi por bem dele divergir 

por entender que, no presente caso, deve prevalecer a decisão de primeira instância, negando-

se provimento ao recurso de ofício, por ter-se efetivamente operado a decadência parcial, com 

base no artigo 150, §4º do CTN.  

O auto de infração, relativo ao ISSQN, foi lavrado em 08/11/2018, se reportando às 

competências de setembro de 2013 à novembro de 2016, e em seu relato nada é mencionado 

sobre a existência de dolo, fraude ou simulação, como se pode ver às fls. 03 dos autos. Da mesma 

forma, na decisão de primeiro grau, às fls. 50-58 dos autos, também não se vê nada a respeito, 

sendo aplicado o §4º do artigo 150 do CTN, sem ressalvas.  

A decisão de primeiro grau bem aplicou o dispositivo, entendendo que: 

“A constituição do crédito tributário se deu no momento em que foi lavrado o Auto de 

Infração nº 55783, o que foi feito em 08/11/2018, conforme consta do próprio AI (fls. 

02/03), sendo devidamente cientificado ao sujeito passivo na mesma data. 

Assim, a referida exação fiscal teria que retroagir, no máximo, até cinco anos da data da 

lavratura do respectivo Auto de Infração, o que permitiria alcançar a competência de 

novembro/2013. 

Entretanto, pela planilha que seguiu em anexo ao Auto de Infração nº 55783, verifica-se 

que foram feitos lançamentos tributários relativos às competências de setembro/2013 

e outubro/2013, porém, tais competências já não mais poderiam ser consideradas, em 

razão do prazo decadencial, em que pese que a Ação Fiscal correspondente tenha se 

iniciado em 09/08/2018. 

Esta questão, inclusive, já está cristalizada na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, que editou a Súmula 622 com o seguinte teor: 

“Súmula 622-STJ: A notificação do auto de infração faz cessar a contagem da 

decadência para a constituição do crédito tributário; exaurida a instância 

administrativa com o decurso do prazo para a impugnação ou com a notificação 

de seu julgamento definitivo e esgotado o prazo concedido pela Administração 

para o pagamento voluntário, inicia-se o prazo prescricional para a cobrança 

judicial.” 
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Assim, como a apuração da competência se encerra no último dia de cada mês, as 

competências dos meses de setembro/2013 e outubro/2013 não poderiam ter sido 

objeto do lançamento tributário efetuado no Auto de Infração nº 55783, uma vez que o 

direito de efetivar o lançamento tributário destas competências já estava maculado pelo 

instituto da decadência.” 

Da mesma forma, alio-me ao entendimento de que, sendo o ICMS um tributo sujeito ao 

lançamento por homologação, o prazo decadencial de que dispõe a Fazenda Pública para 

constituir o crédito, nos casos em que verifica ausência ou insuficiência de recolhimento, é de 5 

(cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, in 

verbis:  

“Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a 

homologa. 

(...) 

§ 4º. Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o 

crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.” 

Esse é o ensinamento da doutrina, nas palavras de Aliomar Baleeiro : 

“A homologação ou revisão definitiva pelo pronunciamento da autoridade, deverá ser 

ato completo e acabado nos cinco anos contados do fato gerador ...”. 

Assim, não tendo a Fazenda revisado a atuação do contribuinte no prazo de 5 (cinco) anos de 

que dispõe para tanto, tem lugar a homologação tácita, reputando-se, por conseguinte, extinto 

o crédito tributário, conforme disposição expressa contida no artigo 156, inciso VII, do CTN.  

Este entendimento se repete tanto no conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro 

como no conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.  

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

“ICMS – DECADÊNCIA. Na forma do que dispõe o § 4º do artigo 150 do CTN, se a lei não 

fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Preliminar de decadência 

acolhida.” RV 25.377 

“ICMS INCIDENTE NA IMPORTAÇÃO – EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 

DECADÊNCIA. Passados mais de cinco anos da ocorrência do fato gerador do imposto, 

forçoso reconhecer a decadência do direito do Fisco de proceder ao lançamento.” RV 

25.468 

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 

RECURSOS FISCAIS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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“IRPJ/CSL/PIS/COFINS – LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO – A natureza do lançamento, se por homologação ou não, não se 

identifica com o pagamento, pois o objeto da homologação engloba toda a cadeia de 

atos interligados tais como a escrituração de lançamentos, apresentação de declarações 

e, se apurado resultado, o recolhimento de tributos. 

CSL – DECADÊNCIA – Considerando que a Contribuição Social Sobre o Lucro é 

lançamentos do tipo por homologação, o prazo para o fisco efetuar lançamento, quando 

não ficar comprovado o evidente intuito de fraude, é de 5 anos a contar da ocorrência 

do fato gerador, sob pena de decadência nos termos do art. 150, § 4º, do CTN” 

Logo, tanto por entender que o artigo 150, §4º se aplica ao caso, posto que não há, no 

lançamento, menção alguma a dolo, fraude ou simulação, ainda entendo que descabe ao órgão 

julgado de segundo grau inovar na fundamentação para manter o lançamento, levantando 

questões relativas a estes institutos sem que dos autos conste nada a respeito.   

Não existe o chamado “dolo subjacente” de modo a afastar a aplicação do § 4º do artigo 150 do 

CTN. Ou o dolo é expressamente mencionado na autuação, ou não pode ser aplicado quando 

do julgamento da impugnação e/ou do Recurso Voluntário. 

Correta, portanto, a decisão de primeiro grau, devendo ser mantida por seus próprios 

fundamentos, que acompanho integralmente.  

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 28/01/2022 14:06

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 03/02/2022 08:59
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/023.958/2018                                                  DATA: 17/11/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.294ª SESSÃO         HORA: - 10:40                                              DATA: 17/11/2021

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (  )                                 NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Marcio Mateus de Macedo

                     CC, em 17 de novembro de 2021  
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ATA DA 1.294º SESSÃO ORDINÁRIA                        DATA: 17/11/2021
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/023.958/2018

PARA O RECURSO VOLUNTÁRIO

RECORRENTE: TORQUE COMERCIAL E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PARA O RECURSO DE OFÍCIO

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RECORRIDO: - TORQUE COMERCIAL E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA

RELATOR: - DR. MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

DECISÃO: - Por sete (07) votos contra um (01) a decisão foi pelo conhecimento e provimento  do
 recurso de Oficio, e conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário, vencido o conselheiro

Roberto Pedreira Ferreira Curi.

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.881/2021: - "ISSQN – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 14.01 DO ANEXO III DO CTM –OMISSÃO
DE RECEITA – UTILIZAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS COMO BASE DE CÁLCULO DO
IMPOSTO – POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DOS §§ 1º E 3º DO ART. 115-C DO CTM –
PRAZO DECADENCIAL – INOCORRÊNCIA – APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN –
VALIDADE DO LANÇAMENTO – RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO –
RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO.

                           CC em 17 de novembro de 2021 
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
P R O C E S S O  0 3 0 / 0 2 3 . 9 5 8 / 2 0 1 8
"TORQUE COMERCIAL E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA”
RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

                        Por sete (07) votos contra um (01) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e
provimento do Recurso de  Ofício e conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário,sendo vencido
o Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi, nos termos do voto do Relator.

            Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

                   CC, em 17 de novembro de 2021.  
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

              Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.881/2021: - "ISSQN – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 14.01 DO ANEXO III DO CTM –OMISSÃO
DE RECEITA – UTILIZAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS COMO BASE DE CÁLCULO DO
IMPOSTO – POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DOS §§ 1º E 3º DO ART. 115-C DO CTM –
PRAZO DECADENCIAL – INOCORRÊNCIA – APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN –
VALIDADE DO LANÇAMENTO – RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO –
RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO.

                           CC em 17 de novembro de 2021 
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